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REINALDO DE CÁSSIA AMARAL (GALINHO) 

As estradas rurais são importantíssimas para o escoamento da 
produção rural e para a locomoção da população. 

O ideal seria a pavimentação de todas as estradas rurais do município. 
Mas, como sabemos, a malha rodoviária rural de Santa Rita do Sapucaí é 
muito extensa e os recursos municipais são insuficientes para a realização de 
obra de tal magnitude. 

O que é possível e vem sendo feito pela atual administração é o 
calçamento de pontos críticos das estradas rurais, onde o tráfego é mais 
complicado, sobretudo nas épocas de chuvas. 

Diante do exposto, indico ao Prefeito Municipal, Pr'. Wander 
Wilson Chaves, que inclua, com urgência, no programa de calçamento das 
estradas rurais o trecho que compreende o início da rotatória do lotearnento 
"Estância das Águas" até a ponte do Bairro Vintém. Esse calçamento poderia 
ser custeado por meio do tributo "contribuição de melhorias" ou por parceria 
com os moradores. Essa ação irá atender aos inúmeros pedidos dos 
moradores e transeuntes daquela região rural. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 11 de maio de 2023. 

João Dionísio Silvério 
Vereador/Vogal da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 

da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 
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